
PREGÃO ELETRÔNICO Nº         
ANULAÇÃO  

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica a ANULAÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº         - Processo Administrativo nº           -SAAE, 
destinado ao fornecimento de hidrômetros. Considerando-se os termos do artigo 49, da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, a Autoridade Competente deverá anular 
a licitação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros; Considerando a 
Impugnação ao edital interposta pela empresa Agnes Aparecida de Souza Mazer - 
EPP, onde solicita republicação do edital com a concessão do tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno, que consistem em 
assegurar exclusividade de participação a essas empresas nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00, bem como a cota de até 25% do objeto para a 
contratação dessas empresas, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível; Considerando que o dever de concessão do tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno é parte integrante do 
procedimento licitatório, portanto a necessidade de sua conferência caracteriza-se 
como ato administrativo, e a inobservância correta deste comando trás ao 
procedimento administrativo um vício de objeto; resolve a Administração ANULAR a 
licitação em epígrafe. 
 
Sorocaba,    de abril de 201 .  
 
 
 
 
Rodrigo Antonio Maldonado Silveira  
Diretor Geral. 
 

 


